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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nº 499 de 2025 do 
Senado Federal, que “Altera a Lei nº 
11.664, de 29 de abril de 2008, para 
assegurar às mulheres a partir dos 
40 (quarenta) anos de idade o 
direito à realização anual do exame 
de mamografia para o rastreamento do 
câncer de mama”. 

Dé-se ao projeto a seguinte redação: 

Altera a Lei nº 11.664, de 29 de 
abril de 2008, para assegurar a 
todas as mulheres a partir dos 40 

(quarenta) anos de idade o direito a 
realizacdo do exame de mamografia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 2° da Lei n° 11.664, de 29 de abril 

de 2008, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°-A: 

VArt. 20 i e e e 

S 2°-A O exame de mamografia, previsto no 

inciso II do caput deste artigo, sera garantido a 

todas as mulheres a partir dos 40 (quarenta) anos 

de 1idade, conforme diretrizes do Ministério da 

Saude, que poderdo estender o procedimento a outras 

faixas etéarias. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicacéo. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 28 de outubro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

&É Assinado por chancela eletr e 
EB pups//infoleg autenticic 

ca do(a) Dep 
natura.camara.leg.br/3033101 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 268/2025/SGM-P 

Brasília, 28 de outubro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido à apreciagdo do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituicdo Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Substitutivo da Camara dos 
Deputados ao Projeto de Lei nº 499, de 2025, do Senado Federal, que “Altera a 
Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, para assegurar a todas as mulheres a partir 
dos 40 (quarenta) anos de idade o direito a realizagdo do exame de mamografia”. 

Atenciosamente, 

HUGO MOTTA 
Presidente 

nado po: ela eletrônica do(a) Dep. Hugo Mot 
WEI https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3033104 
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